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  NOTA-CIRCULAR N.º 2             PROCESSO: 501000057            DATA: 28Jan99 

 

Assunto:  PAGAMENTO DE PROPINAS NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 2 

DO ARTIGO 37.º DA LEI N.º 113/97, DE 16SET  
 
Ref.ª: a) Informação n.º 125, de 18Nov98, da RA/DSF 

            b) Despacho, de 11Jan99, do Gen CEME 
            c) Despacho, s/data, do Sec de Estado da Defesa Nacional  

************************************************************************************* 

1. Comunica-se a todas as UEO do Exército os entendimentos superiores que sobre 

o assunto em epígrafe foram tomados: 
 
a. Por despacho do Gen CEME, em referência b), exarado no 

rosto da n/informação indicada em a), foi aprovado o 

seguinte parecer: 

 
"(...) No caso do Exército, o nível mínimo que confere 

direito ao gozo de isenção de propinas, é o de comandante 

das forças terrestres do TO, a que corresponde: 

- Comandante Chefe ou Comandante da Região Militar, onde 

existissem; 

- Comandante Chefe ou Comandante Militar nas PU onde não 

existissem Regiões Militares e houvesse lugar a 

operações militares (Era o caso da Guiné). 
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LEI N.º 113/97, DE 16SET 

Assim sendo, no caso em apreço em que o louvor foi 

concedido por um Comandante de Sector, considera-se que não 

há lugar ao pretendido, pelo que se propõe o 

INDEFERIMENTO." 

  
 
b. Por Despacho do Secretário de Estado da Defesa Nacional 

foi considerado que o direito ao apoio específico para 

propinas não abrange os cursos de pós-graduação, mestrados 

e doutoramentos. 
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